
pREFETTuRA Do MTJNIcÍpto nn ¡u¡ul¡Í

DECRETO N",3I.240. DE 28 DEABRILDEZO22,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACI{ADo, PREFEITo oo tr¡uqtcÍplo DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs arzunutçÔrs LEcAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE S¡,O CONTERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202|,ART.4o, $ 2".

coNsIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

e¡n-neÇÃo DE noreçÃo, pARA coBERTURA DE DESPESAS coM eQutslÇÃo DE

FRAcMENTADoRA DE pApEL, pARA uso Do DEpARTAMENTo os vlcllÂNclA EpIDEMIot-óclc¡ .

REF. soLrcITAÇÃo szs - UNIDADE DE cESTÃo ¡p pnovoÇÃo o¡ seÚoe
pEDrDo nseurstÇÃo 7'16.704 REMANEJAMENTo

DECRET,4,:

ART. 1' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tuuNtcÍpro, utr¿ cRÉotro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.176,27 (QUATRO MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E

sETE cENTAVoS) NA(s) ooreçÄo1öns¡:

r4.0 r. r 0,305.01 st.2192 pRol¡ocÄo DAS ACoES nn vlclLÂNcn ¡u s¡úon
4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

ogor TAXADEExPEDIENTSoe s.qúoe

4.t'Ì6,27

TOTAL...,R$ 4.t76,27

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉntro DE euE, TRATA o ART. t" ¡eR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - .lNur,¡çÃo pARcIAL DA(s) SEGUINTE(s) nouÇÃo(ÖEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

r4.01.10.304.01 gt.21st pRovocÃo DAs ACÕES Þa vlcrÂNcIe sel¡ltÁRn
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRos - PESSoA JunÍntce

ogol TAxADEEXPEDTENTEoeSeúor
R$ 4.1'76.27

TOTAL,..,RS 4.t76,27

R$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIc¡,ÇÃo.
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PREFEITURADO cÍpro on ¡uNnmÍ

Decreto N. t.24012022

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E OITO
DOIS

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão oa cASA crvrl DA PREFEITURA Do
vÊs pp ABRIL Do ANo DE Dots MIL E vINTE E

tt

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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